Processo n°
Recurso
Acordao n°
Sessao de
Recorrente
Interessado

Ministério da Economia fCCAR F

Conselho Administrativo de Recursos Fiscais

10803.720077/2012-50

De Oficio
2401-010.948 — 22 Secdo de Julgamento / 42 Cdmara / 12 Turma Ordinaria
08 de marco de 2023

FAZENDA NACIONAL
SERVIMED COMERCIAL LTDA

ASSUNTO: NORMAS GERAIS DE DIREITO TRIBUTARIO
Periodo de apuracéo: 01/01/2006 a 28/02/2008

RECURSODE OFICIO. LIMITE DE ALCADA. VERIFICACAO VIGENTE
NA DATA DO JULGAMENTO EM SEGUNDA INSTANCIA.
PREJUDICIAL DE ADMISSIBILIDADE. PORTARIA MF N°¢ 02/2023.
SUMULA CARF N° 103.

A verificacdo do limite de algada, para fins de Recurso de Oficio, ocorre em
dois momentos: primeiro quando da prolacdo de decisdo favoravel ao
contribuinte pela Delegacia da Receita Federal do Brasil de Julgamento (DRJ),
para fins de interposicdo de Recurso de Oficio, observando-se a legislacdo da
época e segundo quando da apreciacdo do recurso pelo CARF, em Preliminar
de Admissibilidade, para fins de seu conhecimento, aplicando-se o limite de
alcada entdo vigente.

Entendimento que estd sedimentado pela Sumula Carf n® 103: "Para fins de
conhecimento de recurso de oficio, aplica-se o limite de al¢cada vigente na data
de sua apreciacdo em segunda instancia™.

In casu, aplica-se o limite instituido pela Portaria MF n° 02/2023 que alterou o
valor para interposicao de Recurso de Oficio para R$ 15.000.000,00.

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.

Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, ndo conhecer do
recurso de oficio.

(documento assinado digitalmente)

Miriam Denise Xavier — Presidente

(documento assinado digitalmente)

Rayd Santana Ferreira - Relator



  10803.720077/2012-50 2401-010.948 De Ofício Acórdão 2ª Seção de Julgamento / 4ª Câmara / 1ª Turma Ordinária 08/03/2023 FAZENDA NACIONAL SERVIMED COMERCIAL LTDA CARF    4.0.0 24010109482023CARF2401ACC  ASSUNTO: NORMAS GERAIS DE DIREITO TRIBUTÁRIO
 Período de apuração: 01/01/2006 a 28/02/2008
 RECURSO DE OFÍCIO. LIMITE DE ALÇADA. VERIFICAÇÃO VIGENTE NA DATA DO JULGAMENTO EM SEGUNDA INSTÂNCIA. PREJUDICIAL DE ADMISSIBILIDADE. PORTARIA MF N° 02/2023. SÚMULA CARF Nº 103.
 A verificação do limite de alçada, para fins de Recurso de Ofício, ocorre em dois momentos: primeiro quando da prolação de decisão favorável ao contribuinte pela Delegacia da Receita Federal do Brasil de Julgamento (DRJ), para fins de interposição de Recurso de Ofício, observando-se a legislação da época e segundo quando da apreciação do recurso pelo CARF, em Preliminar de Admissibilidade, para fins de seu conhecimento, aplicando-se o limite de alçada então vigente.
 Entendimento que está sedimentado pela Súmula Carf nº 103: "Para fins de conhecimento de recurso de ofício, aplica-se o limite de alçada vigente na data de sua apreciação em segunda instância".
 In casu, aplica-se o limite instituído pela Portaria MF n° 02/2023 que alterou o valor para interposição de Recurso de Ofício para R$ 15.000.000,00.
  Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
 Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, não conhecer do recurso de ofício.
  
 (documento assinado digitalmente)
 Miriam Denise Xavier � Presidente
 
 (documento assinado digitalmente)
 Rayd Santana Ferreira - Relator
 
 Participaram do presente julgamento os Conselheiros: Jose Luis Hentsch Benjamin Pinheiro, Rayd Santana Ferreira, Wilsom de Moraes Filho, Matheus Soares Leite, Eduardo Newman de Mattera Gomes, Ana Carolina da Silva Barbosa, Thiago Buschinelli Sorrentino (suplente convocado e Miriam Denise Xavier. 
 
  SERVIMED COMERCIAL LTDA, contribuinte, pessoa jurídica de direito privado, já qualificada nos autos do processo administrativo em referência, teve contra si lavrado Auto de Infração concernente ao descumprimento de obrigações acessórias, sob os Códigos de Fundamento Lefal � CFL 78, 30 e 34, em relação às competências 01/2006 a 02/2008, conforme Relatório Fiscal, às e-fls. 09/21, e demais documentos que instruem o processo.
De acordo com o Relatório Fiscal, apuraram-se créditos decorrentes de investigações sobre suposto esquema fraudulento envolvendo empresas do segmento de cartões e serviços de �campanhas de incentivo�, implicando mecanismo de pagamento de prêmios � por meio de cartões e respectivos créditos � a pessoas indicadas pelos clientes (tomadores).
A fiscalização aponta que a autuada em epígrafe foi uma das inúmeras tomadoras dos serviços da empresa EXPERTISE COMUNICAÇÃO TOTAL S/C Ltda. Após a seleção dos maiores clientes da EXPERTISE e cruzamento de dados, constatou-se que alguns contribuintes retificaram as declarações, recolhendo os tributos devidos. Por outro lado, aqueles que permaneceram inertes foram objeto de procedimentos fiscais.
No presente caso, a auditoria-fiscal, após emitir Termos de Intimação, apurou, a partir dos registros contábeis do período, diversas notas fiscais da EXPERTISE, e solicitou esclarecimentos adicionais, referentes ao contrato de prestação de serviços pactuado.
Segundo a fiscalização, como não houve a perfeita comprovação da identificação dos beneficiários dos prêmios distribuídos por meio de cartões �Exchange Card�, os salários-de-contribuição foram aferidos, com base no art. 33 e § 3.º da Lei n.º 8.212/91, a partir dos créditos efetuados nos cartões de incentivo.
Os valores pagos por meio de cartões de premiação foram, então, consideradas fatos geradores de contribuições previdenciárias, implicando a lavratura de outro Auto de Infração conexo, processo nº 10803.720076/2012-13, julgado por esta mesma turma na sessão de 30/06/2014 (Acórdão nº 14-51.606), contendo os créditos correspondentes às obrigações principais (Autos de Infração de Obrigações Principais - AIOP) e à multa por descumprimento de obrigação acessória (Auto de Infração de Obrigações Acessórias � AIOA CFL 68, pela omissão de fatos geradores e contribuições em GFIP).
A fiscalização teceu ainda, considerações acerca da omissão de fatos geradores em GFIP e respectiva falta de recolhimento, implicando a comparação entre a aplicação da multa de ofício de 75% (art. 44, I da Lei nº 9.430/96) e a soma da multa de mora de 24% (art. 35, I da Lei nº 8.212/91 � incidente nos AI de obrigações principais - AIOP) com a multa por omissão em GFIP (art. 32 e § 5º da Lei nº 8.212/91), para fins de eventual retroatividade benéfica de penalidades, prevista no art. 106, II, �c� do Código Tributário Nacional (CTN). Para tanto, elaborou planilhas comparativas (Fls. 2404/2409), pelas quais foi aplicada a sistemática anterior naqueles AIOP (24% + AIOA 68) de 01 a 11/2006; e a sistemática atual (multa de 75% - por retroatividade benéfica) de 12/2006 a 02/2008; acrescentando ainda que, para a obrigação acessória de declarar em GFIP, de 12/2006 a 02/2008, resultou mais benéfica a multa estabelecida no art. 32-A e § 3º da Lei nº 8.212/91 (AIOA FL 78).
Os AIOA lançados no presente processo n.º 10803.720077/2012-50 compreendem os debcad´s a seguir.
???nº 51.026.623-1: multa por descumprimento de obrigação acessória, Fundamento Legal � FL. 78, pela falta de declaração de fatos geradores em GFIP, de 12/2006 a 02/2008, no valor de R$ 7.500,00.
???nº 51.026.624-0: multa por descumprimento de obrigação acessória, Fundamento Legal - FL 30, por deixar de incluir nas folhas de pagamento de 01/2007 a 02/2008, as pessoas beneficiárias dos pagamentos das premiações por via de cartões de incentivo, no valor de R$ 1.617,12.
???nº 51.026.625-8: multa por descumprimento de obrigação acessória, Fundamento Legal - FL 34, por deixar de lançar em títulos próprios da contabilidade, de forma discriminada, de 01/2006 a 02/2008, os fatos geradores de todas as contribuições previdenciárias, omitindo-se assim as pessoas beneficiárias das premiações, no valor de R$ 16.170,98.
A contribuinte, regularmente intimada, apresentou impugnação requerendo a decretação da improcedência do feito.
Por sua vez, a 7ª Turma da DRJ em Ribeirão Preto/SP entendeu por bem julgar procedente a impugnação, exonerando o crédito tributário, por entender que a obrigação acessória estava diretamente correlacionada com o AIOP julgado improcedente, mantendo apenas o CFL 34 (posteriormente apartado dos autos), o fazendo sob a égide dos fundamentos inseridos no Acórdão nº 14-51.713/2014, de e-fls. 82.935/82.954, sintetizados na seguinte ementa:
ASSUNTO: CONTRIBUIÇÕES SOCIAIS PREVIDENCIÁRIAS 
Período de apuração: 01/01/2006 a 29/02/2008 
DECADÊNCIA QÜINQÜENAL. OBRIGAÇÕES ACESSÓRIAS. ART. 173, I DO CTN. OCORRÊNCIA PARCIAL. MULTA. VALOR FIXO. MANUTENÇÃO DO CRÉDITO.
A partir da publicação da Súmula Vinculante n.º 08 do STF, em 20/06/2008, que reconheceu a inconstitucionalidade dos arts. 45 e 46 da Lei nº 8.212/91, aplica-se aos créditos previdenciários o prazo decadencial qüinqüenal, previsto no Código Tributário Nacional (CTN).
No caso de multas por descumprimento de obrigações acessórias, em que não se fala em antecipação de pagamento da obrigação, prevalece a aplicação da regra geral da decadência, qual seja, a do art. 173, I do CTN.
Apesar de uma parcela das infrações abrangerem competências atingidas pela decadência, a cominação da penalidade por valor fixo, isto é, independente do número, implica a manutenção da multa imposta em relação àquelas ocorrências remanescentes.
OBRIGAÇÕES PRINCIPAIS CONEXAS. PAGAMENTO DE BONIFICAÇÕES OU PRÊMIOS. CARTÕES DE PREMIAÇÃO. EMPRESAS DE REPRESENTAÇÃO COMERCIAL. AFERIÇÃO INDIRETA. POSSIBILIDADE. FINALIDADE INSTRUMENTAL. PESSOAS JURÍDICAS. LEGALIDADE. SALÁRIO-DE CONTRIBUIÇÃO. SEGURADOS EMPREGADOS. FALTA DE CARACTERIZAÇÃO. AUSÊNCIA DE DEMONSTRAÇÃO E ELEMENTOS DE PROVA. VÍCIO MATERIAL. MOTIVAÇÃO DE FATO E FUNDAMENTAÇÃO LEGAL. ELEMENTOS ESSENCIAIS DO LANÇAMENTO. NULIDADE. REPERCUSSÃO NOS AUTOS DE INFRAÇÃO DE OBRIGAÇÕES ACESSÓRIAS. OMISSÕES EM GFIP. FOLHAS DE PAGAMENTO EM DESACORDO COM AS NORMAS. PREJUDICADOS. CONTABILIZAÇÃO EM TÍTULOS IMPRÓPRIOS. MANUTENÇÃO DA AUTUAÇÃO.
Para as obrigações principais conexas à presente autuação, estando os destinatários das bonificações configurados como representantes comerciais pessoas jurídicas, conforme previsão expressa na lei n.º 4.886/65, o expediente da aferição indireta - embora justificado diante das inconsistências contábeis verificadas -, de per si, não é suficiente para tomar valores pagos a empresas legalmente formalizadas como pessoas jurídicas como se fossem remunerações pagas a segurados empregados ou mesmo contribuintes individuais.
Entende-se como imprescindível, para a requalificação dos fatos tributários apurados, a demonstração, por meio de provas consistentes e de circunstâncias fáticas suficientemente convergentes, de que a prestação de serviços entre duas pessoas jurídicas �mascarava�, na verdade, uma relação direta entre a autuada (SERVIMED) e as pessoas físicas titulares daquelas empresas, que seriam, perante a legislação tributária previdenciária, segurados empregados da autada ou, quiçá, contribuintes individuais. Tal demonstração constitui um ônus próprio à atividade fiscalizatória.
A ausência, nos autos, de qualquer elemento circunstancial e concreto - além da aferição indireta - que possa justificar a equiparação dos pagamentos efetuados a pessoas jurídicas - legal e formalmente constituídos em empresas - como se fossem realizados a pessoas físicas segurados empregados, denota a incorreta aplicação da regra matriz de incidência tributária, por falta de motivação quanto às circunstâncias materiais, ligadas aos aspectos essenciais e de conteúdo do ato de lançamento.
Fica caracterizado, assim, vício insanável de ordem material, na sua motivação jurídica e na sua regular constituição, ensejando a nulidade da autuação principal e conseqüente repercussão nos Autos de Infração de obrigações acessórias.
Para os Auto de Infração de Obrigações Acessórias (AIOA) CFL 78 e 30, não tendo sido suficientemente demonstrada pela fiscalização a necessária caracterização dos destinatários das bonificações como segurados empregados, remanescendo a circunstância fática de que os valores foram destinados a diversas empresas de representação comercial, desaparece a materialidade da infração em epígrafe, isto é, a obrigação de declará-los em GFIP e a de inclui-los em folhas de pagamento.
No caso do AIOA CFL 34, logrando-se demonstrar que o título contábil não espelha a realidade inerente à causa dos pagamentos, dada a natureza dos prêmios ou bonificações pagas a diversas empresas de representação comercial, o que dificulta a sua identificação e classificação por parte das autoridades fiscais, materializa-se a infração apurada, devendo ser mantida a autuação e respectiva multa.
AUTO DE INFRAÇÃO DE OBRIGAÇÃO ACESSÓRIA. OMISSÃO EM GFIP. CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS. MULTA DE OFÍCIO. DUPLICIDADE DE PENALIZAÇÃO. IMPROCEDÊNCIA.
A multa de ofício engloba tanto a multa pela falta de recolhimento da contribuição devida quanto a penalidade pela declaração incorreta ou omissa em GFIP.
A aplicação da multa de ofício não deve ser cumulada com outra penalidade pecuniária por descumprimento de obrigação acessória decorrente da não entrega ou da entrega com informações incorretas ou omissas daquela mesma declaração, o que enseja a improcedência de autuação nesse sentido.
DOMICÍLIO TRIBUTÁRIO. ENDEREÇO CADASTRAL. INTIMAÇÃO ENDEREÇADA AO ADVOGADO. INDEFERIMENTO.
O domicílio tributário do sujeito passivo é endereço, postal, eletrônico ou de fax fornecido pelo próprio contribuinte à Receita Federal do Brasil (RFB) para fins cadastrais, devendo ser indeferido o pedido de endereçamento das intimações ao escritório do advogado ou procurador.
Impugnação Procedente em Parte
Crédito Tributário Mantido em Parte
Em observância ao disposto no artigo 34 do Decreto nº 70.235/72 e alterações introduzidas pelas Leis nºs 8.748/1993 e 9.532/97, c/c a Portaria MF nº 03/2008, a autoridade julgadora de primeira instância recorreu de ofício da decisão encimada, que declarou improcedente o lançamento fiscal.
Isto porque, é inequívoca a conexão e relação de dependência existentes entre o presente Auto de Infração de Obrigações Acessórias (AIOA) e o Auto de Infração de Obrigações Principais (AIOP), processo nº 10803.720076/2012-13, julgado por esta mesma turma na sessão de 30/06/2014 (Acórdão nº 14-51.606), haja vista originarem-se da mesma situação fática e elementos de prova.
Embora constituam processos distintos, com decisões individuais, nos termos do § 5º do art. 1º da Portaria RFB nº 666, de 24 de abril de 2008 (DOU de 28/4/2008), e tendo em vista a supremacia do interesse público, pelo elevado valor exonerado sob as mesmas circunstâncias, e estando ainda tal montante � considerado ainda o processo principal (AIOP) �enquadrado na Portaria MF nº 3/2008 (DOU de 07/01/2008), entende-se pelo envio do conjunto desses processos ditos �conexos� para fins do reexame necessário (Recurso de Ofício), por terem sido formalizados com base nos mesmos elementos de prova e circunstâncias fáticas, e em razão da repercussão direta e relação de continência existente entre eles, caso haja provimento do recurso de ofício naquele processo principal, a teor do art. 1º, inciso I, �e� da Portaria RFB nº 666/2008.
Regularmente intimada, a autuada, manteve inerte.
Após regular processamento, os autos fora distribuídos a este Conselheiro, para relato e inclusão em pauta, o que fazemos nesta assentada.
É o Relatório.
 Conselheiro Rayd Santana Ferreira, Relator.

RECURSO DE OFÍCIO 
Preliminar de Admissibilidade 

Em 18 de janeiro de 2023 foi publicada a Portaria MF nº 02 que alterou o valor limite para interposição de Recurso de Ofício para R$ 15.000.000,00 (quinze milhões de reais), vejamos:
Portaria MF nº 02/23 
Art. 1º O Presidente de Turma de Julgamento de Delegacia de Julgamento da Receita Federal do Brasil (DRJ) recorrerá de ofício sempre que a decisão exonerar sujeito passivo do pagamento de tributo e encargos de multa, em valor total superior a R$ 15.000.000,00 (quinze milhões de reais).
§ 1º O valor da exoneração deverá ser verificado por processo.
§ 2º Aplica-se o disposto no caput quando a decisão excluir sujeito passivo da lide, ainda que mantida a totalidade da exigência do crédito tributário.
A verificação do "limite de alçada", em face de Decisão da primeira instância favorável ao contribuinte, ocorre em dois momentos: primeiro na Delegacia da Receita Federal do Brasil de Julgamento (DRJ),para fins de interposição de Recurso de Ofício, no momento da prolação de decisão favorável ao contribuinte, observando-se a legislação da época, e segundo no Conselho Administrativo de Recursos Fiscais (CARF), para fins de conhecimento do Recurso de Ofício, quando da apreciação do recurso, em Preliminar de Admissibilidade, aplicando-se o limite de alçada então vigente.
É o que está sedimentado pela Súmula Carf nº 103, assim ementada:
Súmula CARF nº 103: Para fins de conhecimento de recurso de ofício, aplica-se o limite de alçada vigente na data de sua apreciação em segunda instância.
Portanto, depreende-se que o limite de alçada a ser definitivamente considerado será aquele vigente no momento da apreciação, pelo Conselho, do respectivo Recurso de Ofício. vinculada pela Súmula Carf nº 103, encimada.
Tendo em vista que o crédito tributário exonerado pela primeira instância não alcança o limite de alçada, hoje de R$ 15.000.000,00, não levado a efeito os juros.
No presente caso, o montante de crédito Tributário exonerado foi abaixo do novo limite de alçada, vigente na data do presente julgamento.
Portanto, o valor exonerado não atinge o limite de alçada.
Nesse diapasão, VOTO NO SENTIDO DE NÃO CONHECER DO RECURSO DE OFÍCIO, em face de o montante de crédito Tributário exonerado situar-se abaixo do limite de alçada vigente, pelas razões de fato e de direito acima esposadas.
É como voto.
(documento assinado digitalmente)
Rayd Santana Ferreira
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Participaram do presente julgamento os Conselheiros: Jose Luis Hentsch
Benjamin Pinheiro, Rayd Santana Ferreira, Wilsom de Moraes Filho, Matheus Soares Leite,
Eduardo Newman de Mattera Gomes, Ana Carolina da Silva Barbosa, Thiago Buschinelli
Sorrentino (suplente convocado e Miriam Denise Xavier.

Relatorio

SERVIMED COMERCIAL LTDA, contribuinte, pessoa juridica de direito
privado, ja qualificada nos autos do processo administrativo em referéncia, teve contra si lavrado
Auto de Infracdo concernente ao descumprimento de obrigacfes acessérias, sob os Codigos de
Fundamento Lefal — CFL 78, 30 e 34, em relacdo as competéncias 01/2006 a 02/2008, conforme
Relatdrio Fiscal, as e-fls. 09/21, e demais documentos que instruem o processo.

De acordo com o Relatério Fiscal, apuraram-se créditos decorrentes de
investigacOes sobre suposto esquema fraudulento envolvendo empresas do segmento de cartfes e
servigos de “campanhas de incentivo”, implicando mecanismo de pagamento de prémios — por
meio de cartdes e respectivos créditos — a pessoas indicadas pelos clientes (tomadores).

A fiscalizacdo aponta que a autuada em epigrafe foi uma das inimeras tomadoras
dos servicos da empresa EXPERTISE COMUNICACAO TOTAL S/C Ltda. Apds a selecdo dos
maiores clientes da EXPERTISE e cruzamento de dados, constatou-se que alguns contribuintes
retificaram as declaracdes, recolhendo os tributos devidos. Por outro lado, aqueles que
permaneceram inertes foram objeto de procedimentos fiscais.

No presente caso, a auditoria-fiscal, ap6s emitir Termos de Intimacao, apurou, a
partir dos registros contabeis do periodo, diversas notas fiscais da EXPERTISE, e solicitou
esclarecimentos adicionais, referentes ao contrato de prestacdo de servigos pactuado.

Segundo a fiscalizagdo, como ndo houve a perfeita comprovacao da identificacdo
dos beneficiarios dos prémios distribuidos por meio de cartdes “Exchange Card”, os salarios-de-
contribuicdo foram aferidos, com base no art. 33 e 8 3.° da Lei n.° 8.212/91, a partir dos créditos
efetuados nos cartfes de incentivo.

Os valores pagos por meio de cartbes de premiacdo foram, entdo, consideradas
fatos geradores de contribuicdes previdenciarias, implicando a lavratura de outro Auto de
Infragdo conexo, processo n® 10803.720076/2012-13, julgado por esta mesma turma na sessao de
30/06/2014 (Acorddao n° 14-51.606), contendo os créditos correspondentes as obrigacdes
principais (Autos de Infracdo de Obrigacdes Principais - AIOP) e a multa por descumprimento
de obrigacdo acessoria (Auto de Infracdo de ObrigacBes Acessorias — AIOA CFL 68, pela
omissdo de fatos geradores e contribuicdes em GFIP).

A fiscalizagdo teceu ainda, consideracOes acerca da omissao de fatos geradores
em GFIP e respectiva falta de recolhimento, implicando a comparacéo entre a aplicagdo da multa
de oficio de 75% (art. 44, | da Lei n° 9.430/96) e a soma da multa de mora de 24% (art. 35, | da
Lei n® 8.212/91 — incidente nos Al de obrigacdes principais - AIOP) com a multa por omisséo
em GFIP (art. 32 e 8 5° da Lei n° 8.212/91), para fins de eventual retroatividade benéfica de
penalidades, prevista no art. 106, II, “c” do Coédigo Tributario Nacional (CTN). Para tanto,
elaborou planilhas comparativas (Fls. 2404/2409), pelas quais foi aplicada a sistematica anterior
naqueles AIOP (24% + AIOA 68) de 01 a 11/2006; e a sistematica atual (multa de 75% - por
retroatividade benéfica) de 12/2006 a 02/2008; acrescentando ainda que, para a obrigacdo
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acessoria de declarar em GFIP, de 12/2006 a 02/2008, resultou mais benéfica a multa
estabelecida no art. 32-A e § 3°da Lei n® 8.212/91 (AIOA FL 78).

Os AIOA langados no presente processo n.° 10803.720077/2012-50 compreendem
os debcad’s a seguir.

e n°® 51.026.623-1: multa por descumprimento de obrigacdo acesséria, Fundamento
Legal — FL. 78, pela falta de declaragdo de fatos geradores em GFIP, de 12/2006 a
02/2008, no valor de R$ 7.500,00.

e n° 51.026.624-0: multa por descumprimento de obrigacdo acessoria, Fundamento
Legal - FL 30, por deixar de incluir nas folhas de pagamento de 01/2007 a 02/2008, as
pessoas beneficiarias dos pagamentos das premiacGes por via de cartdes de incentivo,
no valor de R$ 1.617,12.

e n° 51.026.625-8: multa por descumprimento de obrigacdo acessOria, Fundamento
Legal - FL 34, por deixar de lancar em titulos préprios da contabilidade, de forma
discriminada, de 01/2006 a 02/2008, os fatos geradores de todas as contribuicGes
previdenciarias, omitindo-se assim as pessoas beneficiarias das premiagdes, no valor de
R$ 16.170,98.

A contribuinte, regularmente intimada, apresentou impugnacdo requerendo a
decretacdo da improcedéncia do feito.

Por sua vez, a 72 Turma da DRJ em Ribeirdo Preto/SP entendeu por bem julgar
procedente a impugnacdo, exonerando o crédito tributario, por entender que a obrigacdo
acessOria estava diretamente correlacionada com o AIOP julgado improcedente, mantendo
apenas o CFL 34 (posteriormente apartado dos autos), o fazendo sob a égide dos
fundamentos inseridos no Acorddo n® 14-51.713/2014, de e-fls. 82.935/82.954, sintetizados na
seguinte ementa:

ASSUNTO: CONTRIBUICOES SOCIAIS PREVIDENCIARIAS

Periodo de apuracdo: 01/01/2006 a 29/02/2008

DECADIAENCIAA QUINQUENAL. OBRIGACOES ACESSORIAS. ART. 173, 1 DO
CTN. OCORRENCIA PARCIAL. MULTA. VALOR FIXO. MANUTENCAO DO
CREDITO.

A partir da publicagdo da Sumula Vinculante n.° 08 do STF, em 20/06/2008, que
reconheceu a inconstitucionalidade dos arts. 45 e 46 da Lei n° 8.212/91, aplica-se aos
créditos previdenciarios o prazo decadencial qlinguienal, previsto no Codigo Tributério
Nacional (CTN).

No caso de multas por descumprimento de obrigagdes acessdrias, em que ndo se fala em
antecipacdo de pagamento da obrigagdo, prevalece a aplicacdo da regra geral da
decadéncia, qual seja, ado art. 173, 1 do CTN.

Apesar de uma parcela das infracbes abrangerem competéncias atingidas pela
decadéncia, a cominagdo da penalidade por valor fixo, isto é, independente do nimero,
implica a manutencdo da multa imposta em relacdo aquelas ocorréncias remanescentes.

OBRIGACOES PRINCIPAIS CONEXAS. PAGAMENTO DE BONIFICACOES OU
PREMIOS. CARTOES DE PREMIACAO. EMPRESAS DE REPRESENTACAO
COMERCIAL. AFERICAO INDIRETA. POSSIBILIDADE. FINALIDADE
INSTRUMENTAL. PESSOAS JURIDICAS. LEGALIDADE. SALARIO-DE
CONTRIBUICAO. SEGURADOS EMPREGADOS. FALTA DE
CARACTERIZACAO. AUSENCIA DE DEMONSTRACAO E ELEMENTOS DE
PROVA. VICIO MATERIAL. MOTIVACAO DE FATO E FUNDAMENTACAO
LEGAL. ELEMENTOS ESSENCIAIS DO LANCAMENTO. NULIDADE.
REPERCUSSAO NOS AUTOS DE INFRACAO DE OBRIGACOES ACESSORIAS.
OMISSOES EM GFIP. FOLHAS DE PAGAMENTO EM DESACORDO COM AS
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NORMAS. PREJUDICADOS. CONTABILIZAGAO EM TIiTULOS IMPROPRIOS.
MANUTENGAO DA AUTUACAO.

Para as obrigacdes principais conexas a presente autuacéo, estando os destinatarios das
bonificacdes configurados como representantes comerciais pessoas juridicas, conforme
previsdo expressa na lei n.° 4.886/65, o expediente da afericdo indireta - embora
justificado diante das inconsisténcias contabeis verificadas -, de per si, ndo € suficiente
para tomar valores pagos a empresas legalmente formalizadas como pessoas juridicas
como se fossem remuneragdes pagas a segurados empregados ou mesmo contribuintes
individuais.

Entende-se como imprescindivel, para a requalificagdo dos fatos tributarios apurados, a
demonstracdo, por meio de provas consistentes e de circunstancias faticas
suficientemente convergentes, de que a prestacdo de servicos entre duas pessoas
juridicas “mascarava”, na verdade, uma relagéo direta entre a autuada (SERVIMED) e
as pessoas fisicas titulares daquelas empresas, que seriam, perante a legislagdo tributaria
previdenciaria, segurados empregados da autada ou, qui¢d, contribuintes individuais.
Tal demonstragdo constitui um dnus préprio a atividade fiscalizatoria.

A auséncia, nos autos, de qualquer elemento circunstancial e concreto - além da aferigéo
indireta - que possa justificar a equiparacdo dos pagamentos efetuados a pessoas
juridicas - legal e formalmente constituidos em empresas - como se fossem realizados a
pessoas fisicas segurados empregados, denota a incorreta aplicacdo da regra matriz de
incidéncia tributaria, por falta de motivacéo quanto as circunstancias materiais, ligadas
aos aspectos essenciais e de contetdo do ato de langcamento.

Fica caracterizado, assim, vicio insanavel de ordem material, na sua motivagéo juridica
e na sua regular constituicdo, ensejando a nulidade da autuacdo principal e consequiente
repercussdo nos Autos de Infracdo de obrigacBes acessorias.

Para os Auto de Infracdo de Obrigagdes Acessérias (AIOA) CFL 78 e 30, ndo tendo
sido suficientemente demonstrada pela fiscalizacdo a necesséria caracterizagcdo dos
destinatarios das bonificagbes como segurados empregados, remanescendo a
circunstancia fatica de que os valores foram destinados a diversas empresas de
representacdo comercial, desaparece a materialidade da infracdo em epigrafe, isto é, a
obrigacdo de declara-los em GFIP e a de inclui-los em folhas de pagamento.

No caso do AIOA CFL 34, logrando-se demonstrar que o titulo contdbil ndo espelha a
realidade inerente & causa dos pagamentos, dada a natureza dos prémios ou bonificacbes
pagas a diversas empresas de representacdo comercial, o que dificulta a sua
identificacdo e classificacdo por parte das autoridades fiscais, materializa-se a infragéo
apurada, devendo ser mantida a autuacao e respectiva multa.

AUTO DE INFRACAO DE OBRIGACAO ACESSORIA. OMISSAO EM GFIP.
CONTRIBUICOES PREVIDENCIARIAS. MULTA DE OFICIO. DUPLICIDADE DE
PENALIZACAO. IMPROCEDENCIA.

A multa de oficio engloba tanto a multa pela falta de recolhimento da contribui¢do
devida quanto a penalidade pela declaracdo incorreta ou omissa em GFIP.

A aplicacdo da multa de oficio ndo deve ser cumulada com outra penalidade pecuniéria
por descumprimento de obrigacdo acessdria decorrente da ndo entrega ou da entrega
com informacBes incorretas ou omissas daquela mesma declaracdo, o que enseja a
improcedéncia de autuago nesse sentido.

DOMICILIO  TRIBUTARIO. ENDERECO CADASTRAL. INTIMACAO
ENDERECADA AO ADVOGADO. INDEFERIMENTO.

O domicilio tributario do sujeito passivo € endereco, postal, eletrdnico ou de fax
fornecido pelo préprio contribuinte & Receita Federal do Brasil (RFB) para fins
cadastrais, devendo ser indeferido o pedido de enderecamento das intimacGes ao
escritério do advogado ou procurador.

Impugnacédo Procedente em Parte
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Crédito Tributario Mantido em Parte

Em observancia ao disposto no artigo 34 do Decreto n® 70.235/72 e alteracbes
introduzidas pelas Leis n° 8.748/1993 e 9.532/97, c/c a Portaria MF n° 03/2008, a autoridade
julgadora de primeira instancia recorreu de oficio da decisdo encimada, que declarou
improcedente o langamento fiscal.

Isto porque, é inequivoca a conexdo e relacdo de dependéncia existentes entre o
presente Auto de Infracdo de Obrigagdes Acessdrias (AIOA) e o Auto de Infracdo de Obrigagdes
Principais (AIOP), processo n° 10803.720076/2012-13, julgado por esta mesma turma na sessao
de 30/06/2014 (Acoérddo n° 14-51.606), haja vista originarem-se da mesma situacdo fatica e
elementos de prova.

Embora constituam processos distintos, com decisdes individuais, nos termos do §
5° do art. 1° da Portaria RFB n° 666, de 24 de abril de 2008 (DOU de 28/4/2008), e tendo em
vista a supremacia do interesse publico, pelo elevado valor exonerado sob as mesmas
circunstancias, e estando ainda tal montante — considerado ainda o processo principal (AIOP) —
enquadrado na Portaria MF n° 3/2008 (DOU de 07/01/2008), entende-se pelo envio do conjunto
desses processos ditos “conexos” para fins do reexame necessario (Recurso de Oficio), por
terem sido formalizados com base nos mesmos elementos de prova e circunstancias faticas, e em
razdo da repercusséo direta e relagdo de continéncia existente entre eles, caso haja provimento do
recurso de oficio naquele processo principal, a teor do art. 1°, inciso I, “¢” da Portaria RFB n°
666/2008.

Regularmente intimada, a autuada, manteve inerte.

Ap0s regular processamento, os autos fora distribuidos a este Conselheiro, para
relato e inclusdo em pauta, o que fazemos nesta assentada.

E o Relatério.
Voto

Conselheiro Rayd Santana Ferreira, Relator.

RECURSO DE OFICIO
Preliminar de Admissibilidade

Em 18 de janeiro de 2023 foi publicada a Portaria MF n° 02 que alterou o valor
limite para interposicdo de Recurso de Oficio para R$ 15.000.000,00 (quinze milhdes de reais),
vejamos:

Portaria MF n° 02/23

Art. 1° O Presidente de Turma de Julgamento de Delegacia de Julgamento da Receita
Federal do Brasil (DRJ) recorrera de oficio sempre que a decisdo exonerar sujeito
passivo do pagamento de tributo e encargos de multa, em valor total superior a R$
15.000.000,00 (quinze milhGes de reais).

§ 1° O valor da exoneracdo devera ser verificado por processo.

§ 2° Aplica-se o disposto no caput quando a decisdo excluir sujeito passivo da lide,
ainda que mantida a totalidade da exigéncia do crédito tributario.
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A verificacdo do "limite de alcada”, em face de Decisdo da primeira instancia
favoravel ao contribuinte, ocorre em dois momentos: primeiro na Delegacia da Receita Federal
do Brasil de Julgamento (DRJ),para fins de interposicdo de Recurso de Oficio, no momento da
prolacdo de decisdo favoravel ao contribuinte, observando-se a legislacéo da época, e segundo no
Conselho Administrativo de Recursos Fiscais (CARF), para fins de conhecimento do Recurso de
Oficio, quando da apreciacdo do recurso, em Preliminar de Admissibilidade, aplicando-se o
limite de alcada entéo vigente.

E 0 que esta sedimentado pela SGmula Carf n® 103, assim ementada:

Sumula CARF n° 103: Para fins de conhecimento de recurso de oficio, aplica-se o limite
de alcada vigente na data de sua apreciacdo em segunda instancia.

Portanto, depreende-se que o limite de algada a ser definitivamente considerado
sera aquele vigente no momento da apreciacdo, pelo Conselho, do respectivo Recurso de Oficio.
vinculada pela Simula Carf n° 103, encimada.

Tendo em vista que o crédito tributario exonerado pela primeira instancia nao
alcanca o limite de alcada, hoje de R$ 15.000.000,00, ndo levado a efeito os juros.

No presente caso, 0 montante de crédito Tributario exonerado foi abaixo do novo
limite de algcada, vigente na data do presente julgamento.

Portanto, o valor exonerado ndo atinge o limite de alcada.

) Nesse diapasdo, VOTO NO SENTIDO DE NAO CONHECER DO RECURSO
DE OFICIO, em face de o montante de crédito Tributario exonerado situar-se abaixo do limite
de alcada vigente, pelas raz0es de fato e de direito acima esposadas.

E como voto.

(documento assinado digitalmente)

Rayd Santana Ferreira



